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LEI Nº 1.439/2022 

A UTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO 
DE BENS A FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAIS DE ITARANINHA E 
BAIXO SOSSEGO - APRIBAS, NOS TERMOS DA 
LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica Poder Executivo autorizado a ceder, mediante Acordo de Cooperação, na forma 
da Lei Federal nº 13.019/2014, à Associação dos Produtores Rurais de ltaraninha e Baixo 
Sossego APRIBAS, inscrita no CNPJ sob o nº 46.291.741/0001-70, com sede administrativa 
em ltaraninha, Município de ltarana, Estado do Espírito Santo, o uso e a posse dos bens, de 
propriedade do Muni ípio de ltarana/ES, abaixo especificados: 

Qt e Ob'eto/ Es ões 
Marca New Holland 

01 Modelo TT4.75 
ra to grícol Potência 75CV 

Cor Az ul 
Chassi 0 NH 1590743 -----
Carteira Universitária Baseflex 

40 
Carteiras 

Com porta livros 
Prancheta lateral 
Encosto e assento em tecido 

Art. 2° O Acordo de Cooperação tem por objetivo transferir a posse dos bens descritos no art. 
1° desta Lei à Associação dos Produtores Rurais de ltaraninha e Baixo Sossego - APRIBAS, 
para servir o at . dimento os produtores ru ra is e à cadeia produtiva do agronegócio . 

§ 1° Os bens serão utilizados exclusivamente pela Associação dos Produtores Rurais de 
ltaraninha e Baixo Sossego - APRIBAS para fins de fomentar e desenvolver as atividades 
e merciais e gríc las dos associados. 

§ destina ,..ã o ben. com finalidade diversa da prevista nesta Lei , ou na Lei Federal nº 
13. )19/201 nza o Pode xecutivo a rescindir unilateralmente o Acordo de Cooperação, 
re"or ando berri ao Muni íoio e ltarana/E , se direito a APRIBAS à indenização. 

J\ rt. 3° Fica expr ssamente ve ada à AP IBAS transferir o ceder os bens , objeto da 
presente Lei, a Terceiros. 
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A rt. 4° Durante a vigência do Acordo de Cooperação, correrão por conta única e exclusiva da 
A IBAS as espes s decorrentes da utilização e manutenção do bem , inclusive do seguro . 

A rt. 5° A APRIB S s rá responsável pelas perdas e danos causados sobre o bem , dentro de 
su área de respons bi lidade, conforme ajustado no Acordo de Cooperação. 

Par · rafo (m ico. ão se apl1 ... a à APRIBAS a responsabilidade de que trata o caput em razão 
d desgast nat ral o bem decorrente do so ordinário e do perecimento pelo decurso do 
tempo. 

A . 6° Ao térmi o do prazo de v1gencia do Acordo de Cooperação , o bem retornará 
im iatame1t a Município, não socorrendo à PRIBAS qualquer direito à indenização. 

A tt. d r Executi o dispensado de realizar o Chamamento Público para firmar 
per ão co vistas a ceder o so d s bens especificados no art. 1° da presente 

Lei Asso ia ã os Pr dutores Rurais d ltaraninha e Baixo Sossego - APRIBAS, nos 
s do inci o l i do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/201 4. 

A rt. 8° A celebração do Acordo de Cooperação tratado nesta Lei fica condicionada ao 
atendiment e to as as exigências previstas na ei 13.019/2014. 

A . - o riv olver a transferência e recursos fi nanceiros , fica o Poder Executivo 
di nsado ar..r sentar do ação orçamentári a, estudo de impacto orçamentário financeiro 

eclaração dJ ordenador e despesas 'e adequação orçamentária financeira com a Lei 
entária A ,uai e c mpatibilidade com Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

r entárias, nos termos do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A ·. 1 O. Est Lei entrará em vigor na data de sua publ icação. 

EGIS S . CUMPRA-SE. 

Gab nete rd ei-:o de ltarana/ES, em .j6 de ovembro de 2022. 

V DE.R ICI 

TEIR ZANETTI 
ipal de Admin istração e Finanças 
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